
PROGRAMA DE SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 
EM RPPN NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

         
 

Daniela Pires e Albuquerque 
 
  



                         RPPNS NO ESTADO DO RIO DE                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
JANEIRO: 

 



            FINANCIAMENTO SERPPN POR COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL: 

 
 

Valor CCA  Total Executado  Saldo Vigência 

 R$        676.820,00   R$          474.260,36   R$         202.559,64  2008 a 2010 

 R$     1.591.971,89   R$       1.431.546,75   R$         160.425,14  2010 a 2012 

 R$     1.905.102,97   R$       1.743.196,22   R$         161.906,75  2012 a 2014 

 R$     2.577.741,43  R$      2.577.741,43 
     
-  

- 



PROGRAMA DE SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA PARA 
RPPNS: 

 

1. Repasse do ICMS Ecológico às RPPNs  

2. Reflorestamento por Compensação de ASV em RPPNs 

3. Financiamento de Planos de Manejo de RPPNs via CCA/RJ  

4. Pagamento por Serviços Ambientais às RPPNs   

 

 



               ICMS ECOLÓGICO ÀS RPPNS: 
 

O ICMS Ecológico (ou Verde)  repassa 2,5% dos recursos arrecadados pelo 

ICMS aos municípios fluminenses. Entre os critérios  para o repasse está a 

proporção do território  do município protegido  por Unidades de 

Conservação (UCs) públicas ou privadas. 

 

Não há obrigatoriedade de aplicação do valor recebido  

em atividades preservacionistas!  



ICMS ECOLÓGICO ÀS RPPNS: 
 

Lei 5.100/ 2007 - O artigo  1º da Lei Estadual nº 2.664/ 96, que fica  acrescido do 

inciso VI, com o seguinte teor : 

 

conservação ambiental  - critério  que considerará a área e a efetiva  implantação 

das unidades de conservação existentes no território  municipal,  observadas as 

disposições do SNUC e seu correspondente no Estado, quando aprovado: as áreas 

protegidas,  a qualidade ambiental  dos recursos hídricos, bem como a coleta  e 

disposição final  adequada dos resíduos sólidos 

 

45% para Áreas Protegidas 

25% para Resíduos Sólidos (destinação de residuos,  

remediação de vazadouros, coleta seletiva e coleta de  

Óleo vegetal.  

30% para Recursos Hídricos (tratamento de esgosto e  

mananciais para abastecimento público).  



 

 

 
 

   ICMS ECOLÓGICO ÀS RPPNS: 
 
Decreto Estadual n°41.844/ 2009: 

 

Índice de Área Protegida (IAP): composto pela soma das parcelas de áreas 

protegidas (PAP) federais,  estaduais, municipais e particulares , localizadas dentro  

do território  municipal,  ponderadas (cada uma delas) pelo fator  de importância  da 

parcela (FI), grau de implementação  da parcela (GI) e o grau de conservação da 

parcela (GC); 

 


